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DECRETO Nº. 094/2024  

29/11/2024 
 
 

SÚMULA: AUTORIZA PONTO FACULTATIVO DE NATAL E ANO NOVO, 
CONCEDE FÉRIAS COLETIVAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
 
O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no exercício da 

competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município, considerando:  
 
I. O cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal;  

II. O encerramento do Exercício Financeiro de 2024;  

III. A abertura do Exercício Financeiro de 2025;  

IV. O fechamento das contas municipais; e  

V. A concessão de Férias Coletivas,  
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica estabelecido TRABALHO INTERNO na sede da prefeitura municipal e 
demais secretarias, desde que não estejam em gozo de férias, entre os dias 02 e 30 de dezembro de 
2024.  

Parágrafo único - Excetuam-se do previsto no caput deste artigo as atividades 
consideradas essenciais e que não podem sofrer interrupção, devendo permanecer com atendimento 
ao público normal. 

Art. 2º - Fica autorizado PONTO FACULTATIVO aos Servidores Públicos 
Municipais, no dia 24 e 31 de dezembro de 2024, em virtude dos feriados de Natal e Ano Novo. 

Art. 3º Concede FÉRIAS COLETIVAS aos Servidores Públicos Municipais 
compreendendo o período de 02 a 31 de janeiro de 2025, sendo que nesse período a Prefeitura 
Municipal se encontrará fechada para atendimento ao público.  

Parágrafo único - Os serviços de atendimento ao público da Secretaria Municipal de 
Saúde, a Coleta de Lixo Urbano e a Segurança Municipal cumprirão expedientes especiais através 
de escalas e/ou plantões por serem atividades consideradas essenciais e que não podem sofrer 
interrupção, cabendo aos Servidores que as exercerem a compensação prevista na Lei Municipal de 
nº 027/2013. 

Art. 4º Os servidores públicos municipais ficam dispensados de comparecer ao 
Departamento de Recursos Humanos para assinatura da concessão de férias.  

Art. 5º Os serviços administrativos internos, quando imprescindíveis, deverão ser 
realizados normalmente. 

§1º - No período compreendido entre os dias 02 a 31 de janeiro de 2025 a Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Segurança da Família terá Horário Especial de Atendimento, 
permanecendo aberta das 08h às 11h e das 13h às 16h, de segunda à sexta, através de escalas. 

§2º - O Quadro Próprio dos Profissionais da Educação Pública Municipal e Secretaria 
Municipal de Educação entrarão em férias de 23 de dezembro de 2024 a 21 de janeiro de 2025. 

§3º Os servidores lotados na Secretaria Municipal de Viação entrarão em férias de 16 
de dezembro de 2024 a 14 de janeiro de 2025. 

§4º Os serviços de atendimento ao público da Secretaria Municipal de Saúde, a Coleta 
de Lixo Urbano e a Segurança Municipal cumprirão expedientes especiais através de escalas e/ou 
plantões por serem atividades consideradas essenciais e que não podem sofrer interrupção, cabendo 
aos Servidores que as exercerem a compensação prevista na Lei Municipal de nº 027/2013. 

§6º No período compreendido entre os dias 02 a 31 de janeiro de 2025 o serviço 
relacionado ao Bloco de Produtor Rural, da Secretaria Municipal de Agricultura, terá Horário 
Especial de Atendimento, permanecendo aberta das 08h às 11h e das 13h às 16h, de segunda à sexta, 
através de escalas. 

§7º No período compreendido entre os dias 02 a 31 de janeiro de 2025 a Secretaria 
Municipal de Fazenda terá Horário Especial de Atendimento, permanecendo aberta das 08h30 às 
11h30 e das 13h às 15h30, de segunda à sexta, através de escalas. 

Art. 6º Qualquer serviço ou atividade realizado em desacordo com este Decreto, só 
poderá ser executado quando em caráter emergencial, mediante prévia convocação e autorização 
expressa do Secretário Municipal da Pasta ou do Diretor do Departamento ao qual o(a) Servidor(a) 
encontrar-se subordinado(a). 

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 29 de novembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 

 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

 

 

 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 108/2024 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 019/2024 

1º TERMO ADITIVO – SUPRESSÃO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA SERVIÇOS DA PRIMEIRA 
ETAPA DA OBRA DA GRANJA AGRO LARANJEIRAS COM MOVIMENTAÇÃO DA TERRA E 
PREPARAÇÃO PARA FUNDAÇÕES. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: T&P PRESTADORA DE SERVIÇOS E ESCAVACOES LTDA, inscrita no CNPJ nº 
45.161.458/0001-60, situada a Rod. SC 150, n° 550, São Cristóvão, Capinzal-SC, CEP 89.665-
000 neste ato representada pela Sra. TADIANE ANDREIA TURATTO DE ABREU, inscrito no 
CPF sob o n.º 034.395.839-29 e portador da cédula de identidade n.º 3.849.272-SSP/SC. 
 
SUPRESSÃO: R$ 140.621,43 (cento e quarenta mil, seiscentos e vinte e um reais e quarenta e 
três centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 29 de novembro de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 108/2024 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 019/2024 

2º TERMO ADITIVO – VALOR 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA SERVIÇOS DA PRIMEIRA 
ETAPA DA OBRA DA GRANJA AGRO LARANJEIRAS COM MOVIMENTAÇÃO DA TERRA E 
PREPARAÇÃO PARA FUNDAÇÕES. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: T&P PRESTADORA DE SERVIÇOS E ESCAVACOES LTDA, inscrita no CNPJ nº 
45.161.458/0001-60, situada a Rod. SC 150, n° 550, São Cristóvão, Capinzal-SC, CEP 89.665-
000 neste ato representada pela Sra. TADIANE ANDREIA TURATTO DE ABREU, inscrito no 
CPF sob o n.º 034.395.839-29 e portador da cédula de identidade n.º 3.849.272-SSP/SC. 
 
ADITIVO VALOR: R$ 643.156,56 (seiscentos e quarenta e três mil, cento e cinquenta e seis 
reais e cinquenta e seis centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 29 de novembro de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 078/2024 

CONCORRÊNCIA Nº 015/2024 

3º TERMO ADITIVO – VALOR 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO 
NO PAVILHÃO DA COMUNIDADE PASSO LISO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: MESQUITA ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 01.763.926/0001-00, 
situada a Av. Deputado Ivan Ferreira do Amaral, São Francisco, n° 173, Laranjeiras do Sul-PR, 
CEP 85.303-000, neste ato representada pelo Sr. EVERSON MESQUITA, brasileiro, 
empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº 597.977.209-00 e portador da cédula de identidade 
nº 1.524.493-3-SSP/PR. 
 
ADITIVO VALOR: R$ 227,27 (duzentos e vinte e sete reais e vinte e sete centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 28 de novembro de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

            MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
                 Estado do Paraná                   

                    Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100       

ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº 014/2024 
 
 

ENTE PÚBLICO: 
MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, CNPJ nº 76.205.970/0001-95, representante Sr. 
Prefeito Municipal JONATAS FELISBERTO DA SILVA, CPF nº  588.875.719-53. 
 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES E PRODUTORES RURAIS DA VERA CRUZ CNPJ nº 
18.353.677/0001-79, representante Sr. JOSÉ RUFINO DO NASCIMENTO, CPF nº 282.783.309-
30. 
DO OBJETO DA PARCERIA: 
O MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL - PR, por intermédio da  Secretaria Municipal de 
Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente, com fulcro na Lei Federal nº 13.019, de 31 de 
julho de 2014 e alterações, Decreto Federal nº. 8.726/2016, Decreto Municipal nº. 047/2017 e a 
Lei Municipal nº 025/2017 Auxilio Financeiro às Associações e Cria o Programa Dinheiro Direto 
na Comunidade, torna público o presente Edital de Chamamento Público e convoca as 
Organizações da Sociedade Civil (OSC), Declaradas de utilidade Pública, sem fins 
lucrativos, interessadas em celebrar Acordo de Cooperação,  para a consecução de finalidade de 
interesse público e recíproco, que envolve a transferência de equipamentos agrícolas, visando o 
fortalecimento da agricultura familiar no Município de Laranjeiras do Sul, nos termos e 
condições estabelecidas neste Edital. 
 
DA MOTIVAÇÃO DA PARCERIA: 
O presente Acordo de Cooperação, decorrente de   Chamamento Público nº 004/2024, que tem  
por objeto, Aquisição de 01 (um) Trator Agrícola de rodas, marca New Rolland, modelo TL 
5.0, chassi: HCCZTL80PRCI77185, série T548R407009, ano fabricação 2024, tração 4x4, cor 
azul, com Patrimônio Público nº 30889. 
 

DA VIGÊNCIA: 
O presente Acordo de Cooperação terá início na data de sua assinatura e término de vigência em 
29/11/2025. 
 
DEMAIS CLÁUSULAS:  
Ficam inalteradas as demais cláusulas do referente Acordo de Cooperação. 
 
LOCAL E DATA DA ASSINATURA; 
Laranjeiras do Sul/Pr, 29 de novembro de 2024. 
 
 
 
 
 

 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

            MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
                 Estado do Paraná                   

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100      

GABINETE DO PREFEITO 
Gestão 2021/2024 

 
 
 

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE  Nº 012/2024 
EXTRATO 

 
 
Referência: Inexigibilidade de Chamamento Público – Termo de Fomento 

 
Fundamentação: Art. 31 da Lei  Federal nº 13.019/2014 

 
Proponente: Associação de Senhoras de Caridade Mantenedora da Casa de 

Repouso São Francisco Xavier 
 

CNPJ:   
77.617.108/0001-52 

Endereço:   
BR 158 – KM 03 

Objeto Proposto: O presente Termo de Fomento, tem por objeto o repasse de recursos 
financeiros no valor de R$ 30.537,69 (trinta mil, quinhentos e trinta e sete 
reais e sessenta e nove centavos), oriundos de dedução fiscal de empresa 
privada através do Fundo Municipal da Pessoa Idosa, para custear  
despesas para pagamento de funcionários que prestam serviços na Casa de 
Repouso São Francisco Xavier.  
 

Vigência:  
30/12/2025 

Tipo de Parceria: Termo de Fomento 
 

Justificativa pela 
Inexigibilidade: 

A Associação de Senhoras de Caridade Mantenedora da Casa de Repouso 
São Francisco Xavier de Laranjeiras do Sul, vem desenvolvendo 
atividades em parceria com o Poder Público Municipal de maneira 
satisfatória, que a atividade do objeto do Plano de Trabalho proposto é de 
natureza singular, que é única Entidade no município de Laranjeiras do 
Sul que desenvolve a atividade proposta. 

 
 

Laranjeiras do Sul, 29 de novembro de 2024. 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal    

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
 

    PORTARIA N.º 501/2024 
 
 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, usando da competência que lhe confere o 
Artigo 65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE: 

 
 
 
     TORNAR PÚBLICO: 
 
 
 
     De acordo com o Artigo 2.º da Portaria de n.º 
486/2024, datada de 12 de novembro de 2024, devidamente publicada na página 
01-A, Edição de n.º 4.514, de 13 de novembro de 2024; que convocou candidata 
aprovada no Concurso Público Municipal n.º 001/2023 para o Cargo abaixo 
relacionado; que a referida candidata não compareceu em tempo hábil para assumir 
a vaga proposta, e assim sendo, abdicou dos direitos advindos do referido Certame 
de acordo com o Artigo 4.º da Portaria acima mencionada. 
 
GRUPO OCUPACIONAL – PROFISSIONAIS DA SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL 
NOME COLOCAÇÃO CARGO 
Mariana Fadel Peniche 4.ª Técnico em Enfermagem 

 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul-PR, 29 de novembro de 2024. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Exp. João Maria 1020 – Centro – CEP: 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Departamento de Recursos Humanos 
 
 
 

PORTARIA N.º 502/2024 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX 
da Lei Orgânica do Município, RESOLVE: 

 
 
 
     TORNAR PÚBLICO 
 
 
 
     1.º- A convocação da candidata abaixo relacionada, aprovada 
no Concurso Público Municipal de n.º 001/2023, homologado através do Edital de Homologação 
de n.º 014/2023 de 22/11/2023, para assumir a vaga para o cargo a que foi habilitada. 
 
     2.º- A candidata deverá comparecer no Departamento de 
Recursos Humanos no Edifício da Prefeitura Municipal, sito à Rua Expedicionário João Maria, n. º 
1020, Centro, CEP: 85301-410, entre os dias 02 de dezembro a 13 de dezembro de 2024, das 
08:00hs às 11:00hs e das 13:00hs às 17:00hs. 
 
 
 
GRUPO OCUPACIONAL: PROFISSIONAIS DA SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL 
CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
NOME INSCRIÇÃO COLOCAÇÃO 
Roseli Aparecida dos Santos 218469 5.ª 

 
 
 

3.º- A candidata classificada deverá apresentar-se portando 
as cópias dos documentos conforme o Anexo I para Nomeação, sob o Regime Jurídico 
ESTATUTÁRIO de acordo com o Item n.º 19 do Edital de n. º 001/2023. 
 
 

    4.º- O não comparecimento no local e até a data estabelecida 
no Artigo 2.º, implicará na perda dos direitos advindos do Concurso. 
 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 29 
de novembro de 2024. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

 
ANEXO I 

 
 

 
a) Cédula de Identidade; 
b) CPF em situação regular perante à Receita Federal, compatível com a Certidão de Nasc. ou 
Casamento; 
c) PIS/PASEP – 6/13 do PIS e conta salário na Caixa Econômica Federal; 
d) Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição; 
e) Certificado de Reservista (se do sexo masculino); 
f) Certidão de Nascimento dos filhos com até 18 anos; 
g) Certidão de Nascimento/Casamento ou Certidão de Óbito (do cônjuge quando for o caso); 
h) Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 (cinco) anos; 
i) Carteira de Trabalho (parte da foto, frente e verso, e o último contrato); 
j) Diploma e/ou Certificado de conclusão do curso específico, reconhecido pelo MEC; 
k) Declaração de não acúmulo de cargo, com firma reconhecida (em original), nos termos do art. 37 
da Constituição Federal (modelo no RH); 
l) Declaração quanto ao Exercício de outro Cargo, emprego ou função pública, e sobre recebimento 
de proventos decorrente de aposentadorias, pensão e outras rendas; 
m) Declaração do Órgão Público a que esteja ou tenha sido vinculado, em qualquer tempo, de que 
não sofreu penalidades por práticas de atos desabonadores no exercício da Função Pública; 
n) Duas fotos 3x4 recentes; 
o) Declaração de bens e direitos (caso esteja obrigado); 
p) Demais documentos solicitados: CNH ou Carteira de Registro Profissional; 
q) Certidão de Antecedentes Criminais; 
r) Comprovante de residência, atualizado (90 dias); 
s) Exame Admissional. 

 

                                     SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

                                                  Praça Rui Barbosa, 01 – Centro - CEP: 85.301-420 

                                             Laranjeiras do Sul – Pr        (42) 3635-8100 
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RESULTADO PRELIMINAR PROCESSO DE REMOÇÃO E FIXAÇÃO DE PADRÃO - 2024 

 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL / ENSINO FUNDAMENTAL:  

NOME DO SERVIDOR MATRÍCULA 
N° 

DATA DE 
ADMISSÃO RESULTADO 

1.  ADA MARA PEREIRA DE MATTIA 46825-1 11/02/2019 INDEFERIDO 
2.  ADA MARA PEREIRA DE MATTIA 51926-1 08/02/2024 INDEFERIDO 
3.  ADA MILCA PEREIRA REINKE  50661-1 16/02/2023 INDEFERIDO 
4.  ADA MILCA PEREIRA REINKE 52281-1 15/03/2024 INDEFERIDO 
5.  ADELIR DE FATIMA DE OLIVEIRA 50491-1 01/02/2023 DEFERIDO:  Cmei Prof. Abgail Ferreira dos Santos 
6.  ALESSANDRA DE CASSIA SOLANO SILVA 51713-1 01/02/2024 DEFERIDO:  Cmei Jardim Alvorada 
7.  ALESSANDRA TOSATTI MARTINS 53317-1 21/11/2024 INDEFERIDO 
8.  ALICE CRISTIANE SCOPEL RAMOS 49409-1 01/10/2021 DEFERIDO:  Cmei Nossa Senhora das Graças 
9.  ALINE APARECIDA PEREIRA 53341-1 08/11/2024 INDEFERIDO 
10.  ALINE PROVIN LUMIKOWSKI 47911-1 03/02/2020 DEFERIDO: Escola Municipal Ver. Florindo Pellizzari 
11.  ANA ALICE VIOLA NOGUEIRA 52604-1 13/05/2024 INDEFERIDO 
12.  ANA APARECIDA MUFATTO DA CRUZ 52248-1 19/03/2024 INDEFERIDO 
13.  ANA CLARICE VIGOLO 53244-1 07/10/2024 INDEFERIDO 
14.  ANA CLAUDIA DEVITTE SCHIMITTEL ANTUNES 51781-1 01/02/2024 DEFERIDO: Cmei Pingo de Gente 
15.  ANA KAROLINE MACHADO 49395-1 17/09/2021 DEFERIDO:  Cmei Nossa Senhora das Graças  
16.  ANA PAULA DA SILVA  52736-1 24/06/2024 DEFERIDO:  Cmei Pequenos Anjos 
17.  ANA PAULA DE BASTOS STANGHERLIN 47937-1 03/02/2020 INDEFERIDO 
18.  ANDREIA CAROLINA MARTINS 50512-1 01/02/2023 INDEFERIDO 
19.  ANDREIA DE FARIAS BACK 50369-1 01/02/2023 INDEFERIDO 

                                     SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

                                                  Praça Rui Barbosa, 01 – Centro - CEP: 85.301-420 

                                             Laranjeiras do Sul – Pr        (42) 3635-8100 
 

___________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

 
20.  ANELIZE DE SOUZA MULLER CAMPOS 51705-1 01/02/2024 INDEFERIDO 
21.  ANGELA DANIELLI CABRAL 43389-1 20/03/2014 DEFERIDO:  Escola Municipal Água Verde 
22.  ANGELO PAULINO DE SOUZA 51632-1 01/02/2024 INDEFERIDO 
23.  BRUNA BARBOSA BATISTA BRUSAMARELLO 46302-1 23/04/2018 DEFERIDO: Cmei Primeiros Passos 
24.  CECILIA BUENO DE JESUS  46663-1 11/02/2019 INDEFERIDO 
25.  CLAUDIOMIRO MENDES 40258-1 21/08/2012 DEFERIDO: Escola Municipal Ver. Florindo Pellizzari 
26.  CLEIDE APARECIDA MICHALOVICZ 50440-1 01/02/2023 DEFERIDO: Escola Municipal José Bonifácio 
27.  DAIANE GONÇALVES FERREIRA 50342-1 01/02/2023 INDEFERIDO 
28.  DAIANE GONÇALVES FERREIRA 51683-1 01/02/2024 INDEFERIDO 
29.  DANIELE APARECIDA PEREIRA LOPES 35386-1 01/04/2009 DEFERIDO:  Cmei Pingo de gente  
30.  DANUBI CAMARGO NOGUEIRA VIEIRA 50466-1 01/02/2023 DEFERIDO: Escola Municipal Ver. Antonio R. de Oliveira 
31.  DANUBIA GRACIELI DE FREITAS 45918-1 04/09/2017 DEFERIDO: Cmei Prof. Abgail Ferreira dos Santos 
32.  DEIZE PATRICIA RAVAGIO 46540-1 11/02/2019 DEFERIDO: Escola Municipal Ver. Florindo Pellizzari 
33.  DIONE DE FÁTIMA TOZZI BUENO 43354-1 20/03/2014 INDEFERIDO 
34.  ELIANE APARECIDA PSIBILSKI MAXIMOWSKI 47953-1 03/02/2020 INDEFERIDO 
35.  ELIZETE TRENTO DE OLIVEIRA 37176-1 03/05/2010 INDEFERIDO 
36.  EMILENE LANGER KOZAK  53261-1 11/10/2024 INDEFERIDO 
37.  EVANISE TOMACHESKI 41653-1 14/02/2013 DEFERIDO:  Escola Municipal Dr. Leocádio José Correia 
38.  FERNANDA BOVAROLI 52418-1 04/04/2024 DEFERIDO: Cmei Pequenos Anjos  
39.  FRANCELIZE CORREA 40282-1 21/08/2012 INDEFERIDO 
40.  FRANCELIZE CORREA 44563-1 03/08/2015 INDEFERIDO 
41.  GIELE DUARTE 50806-1 07/03/2023 INDEFERIDO 
42.  GISELE DE FREITAS 45004-1 16/02/2016 DEFERIDO: Escola Municipal Dr. Leocádio José Correia 
43.  GISELLE MILENA DASSI 45209-1 03/03/2016 INDEFERIDO 
44.  HELLENN HERNASKI 51004-1 21/08/2023 INDEFERIDO 
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45.  HELLENN HERNASKI 51764-1 01/02/2024 INDEFERIDO 
46.  JANETE DE OLIVEIRA GOETZ 51681-1 01/02/2024 DEFERIDO: Cmei Sementinha do Saber 
47.  JANETE MARIA DONATTO 52388-1 02/04/2024 DEFERIDO: Cmei Pequenos Anjos 
48.  JAQUELINI ELEUTÉRIO BOTESINI 49379-1 16/09/2021 DEFERIDO: Cmei Pingo de Gente  
49.  JEFFERSON DE ANDRADE 51659-1 01/02/2024 INDEFERIDO 
50.  JESSICA APARECIDA SILVERIO 52108-1 13/03/2024 INDEFERIDO 
51.  JESSICA OSVIANY  46582-1 11/02/2019 INDEFERIDO 
52.  JOSÉ SIMÕES NUNES 44652-1 04/09/2015 INDEFERIDO 
53.  JUCIANE APARECIDA BIANCHINI LOPES 53333-1 12/11/2024 DEFERIDO: Cmei Pingo de Gente  
54.  JULIANE CATARINA LEVANDOSKI RUTHS 43397-1 20/03/2014 INDEFERIDO 
55.  KATIA APARECIDA MORAIS 52167-1 19/03/2024 DEFERIDO:  Cmei Divina Providência  
56.  KATIA REGINA ROCHA PAVINATO 46795-1 11/02/2019 DEFERIDO: Escola Mun. Prof. Therezinha M.M. Andreetta 
57.  LARISSA RAMOS DOS SANTOS 52914-1 03/07/2024 DEFERIDO: Cmei Primeiros Passos 
58.  LETICIA MEZAROBA 23612-1 01/03/1996 DEFERIDO: Cmei Prof. Abgail Ferreira dos Santos  
59.  LUCIANA DE MATOS SUTIL 5097-1 19/05/2023 INDEFERIDO 
60.  MARCIA DO CARMO LEZMAN DUARTE 43672-1 06/05/2014 INDEFERIDO 
61.  MARCIA ROBERTA N. DANILAVICIUS 45896-1 04/09/2017 INDEFERIDO 
62.  MARIA APARECIDA FELTRIN DA SILVA 51756-1 01/02/2024 INDEFERIDO 
63.  MARY AZÉLIDE DO NASCIMENTO KWAPIS 50911-1 27/04/2023 DEFERIDO:  Cmei Pequenos Anjos  
64.  MIKELLY CAROLINE NETHER 51870-1 16/02/2024 DEFERIDO: Escola Municipal Ver. Antonio R. de Oliveira 
65.  MONICA APARECIDA MULLER MARQUES 51161-1 25/09/2023 DEFERIDO: Cmei Primeiros Passos 
66.  NATALIA VALENDOLF PIRES 51365-1 01/02/2024 INDEFERIDO 
67.  NEURACI KRUTSCHOK 43427-1 20/03/2014 DEFERIDO:  Escola Municipal Teotônio Vilela 
68.  PATRICIA COSTA FERREIRA 47902-1 03/02/2020 DEFERIDO:  Cmei Jardim Alvorada 
69.  PATRICIA GARBACHESKI 50890-1 17/04/2023 INDEFERIDO 
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70.  PATRICIA LISBOA DA SILVA COVALCHUK 51349-1 01/02/2024 DEFERIDO: Cmei Divina Providência  
71.  PRISCILA PENTEADO DOS SANTOS CARARO 52434-1 08/04/2024 INDEFERIDO 
72.  RAFAELA APARECIDA RIBEIRO VARGAS 52591-1 04/05/2024 INDEFERIDO 
73.  SANDRA REGINA NUNES 46841-1 11/02/2019 INDEFERIDO 
74.  SOLANGE DALMASSO 52884-1 02/07/2024 INDEFERIDO 
75.  SONIELI PEDROSO LASCOSKI 46361-1 22/05/2018 INDEFERIDO 
76.  TALIA SVERDOVSKI TISSOT 52094-1 06/03/2024 DEFERIDO: Cmei Divina Providência 
77.  THAMIRIS DEZINGRINI  52086-1 05/03/2024 INDEFERIDO 
78.  TISSIANE WRUBLAK 50962-1 17/05/2023 DEFERIDO: Cmei Emília Cesca Alberti 
79.  VIVIANE COSTA GUIMARÃES AYRES 50580-1 01/02/2023 INDEFERIDO 
80.  VIVIANE MARIN DA SILVEIRA 41513-1 14/02/2013 DEFERIDO: Escola Municipal Dr. Leocádio José Correia 

 
COORDENADOR PEDAGÓGICO:  

NOME DO SERVIDOR MATRÍCULA 
N° 

DATA DE 
ADMISSÃO CLASSE 

81.  TAISA PEREIRA DO NASCIMENTO 51900-1 06/02/2024 DEFERIDO: Escola Municipal Teotônio Vilela 
82.  TATIANI IVANOSKI 52337-1 21/03/2024 DEFERIDO: Cmei Emília Cesca Alberti 

 
PROFESSOR DE ARTE:  

NOME DO SERVIDOR MATRÍCULA 
N° 

DATA DE 
ADMISSÃO CLASSE 

83.  CARLA DO NASCIMENTO CHAYKOVSKI 50881-1 17/04/2023 DEFERIDO: Escola Mun. Prof. Therezinha M. M. Andreetta 
84.  EDVIRGES RIBEIRO PAZ NEGRETTI 50679-1 15/02/2023 INDEFERIDO 
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PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

NOME DO SERVIDOR MATRÍCULA 
N° 

DATA DE 
ADMISSÃO CLASSE 

85.  ALEX BRUNO KUNRATH 49557-1 17/12/2021 INDEFERIDO 
86.  EVANDRO RAMOS BONFIM 47252-1 23/07/2019 DEFERIDO: Escola Municipal Água Verde 
87.  EVANDRO RAMOS BONFIM 51829-1 20/02/2024 INDEFERIDO 
88.  JAQUELINE NASCIMENTO DA SILVA 33058-1 12/08/2024 DEFERIDO: Escola Municipal Ver. Florindo Pellizzari 
89.  LETICIA KARINE ROCHI 50903-1 24/04/2023 INDEFERIDO 

 

Laranjeiras do Sul, 29 de novembro de 2024 

 

MARIA LUIZA SIMÕES NUNES DOS SANTOS  
Secretária Municipal de Educação e Cultura  

 

 

       MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
          Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 

Fone: (42) 3637-1148 
 

 
AVISO DE CONTRATAÇÃO 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 36/2024  
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 267/2024 

 
NOVA DATA PARA ABERTURA 

 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS - PR, através do Pregoeiro, designado pelo Decreto 
n° 247/2023, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará o processo 
de DISPENSA na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, modo de disputa 
“ABERTO”, observadas as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, do Decreto 
Municipal nº 244/2023, Decreto Municipal nº 246/2023, Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
 
A publicação de nova data para abertura se faz necessária em virtude de problemas técnicos 
na abertura do processo. 
 
OBJETO: Formação de Registro de Preços para aquisição de material de insumo tipo toners e 
foto condutor compatíveis com as novas impressoras modelo PANTUM BM5100FDW, 
utilizadas na secretaria de saúde. 
VALOR ESTIMADO: R$ 5.699,76 (cinco mil seiscentos e noventa e nove reais e setenta e seis 
centavos). 
ÓRGÃO LICITANTE: Prefeitura do Município de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
CNPJ/MF nº 95.587.648/0001-12. 
LOCAL: Página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL COMPRAS 
(https://bllcompras.org.br) 
DATA E HORÁRIO INÍCIO DAS PROPOSTAS: 02/12/2024 - 09h:00min. 
DATA E HORÁRIO DA ETAPA DE LANCES: 06/12/2024 - das 09h:10min até 15h:10min. 
INFORMAÇÕES: através do e-mail licitação.pmnl@cnett.com.br 
ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÃO: através da página eletrônica no sistema BLL 
COMPRAS - https://bllcompras.org.br, em campo próprio para este fim, relacionado ao 
processo desta licitação. 
A íntegra do edital e seus anexos poderão ser obtidos no sitio oficial do Município 
https://novalaranjeiraspr.equiplano.com.br:7076/transparencia/licitacoes ou Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP). 

 
 

Nova Laranjeiras - Pr, 28 de novembro de 2024. 
 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS 
Agente de Contratação 

Decreto nº 247/2023 

Município de Virmond 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 

====================GABINETE DO PREFEITO====================== 
 

1 
 

DECRETO Nº 131/2024 

 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional por Remanejamento 
ao Orçamento Geral do Município para o exercício de 
2024, no valor de R$ 50.000,00(cinqüenta mil reais). 

 
 

 O Senhor Neimar Granoski ,  prefeito municipal de Virmond, Estado do 
Paraná, no uso de suas atr ibuições legais e de conformidade com o disposto no artigo 8º, 
parágrafo único, da lei complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 e Lei Municipal 733/2023, 

 
 

DECRETA: 

 

 Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito 
Adicional Especial, no Orçamento Geral do Município de Virmond, no Exercício de 2024, no valor 
de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), na seguinte dotação orçamentária: 
 

Conta Natureza Fonte  Valor   

2270 3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 000  R$ 50.000,00 

TOTAL  R$ 50.000,00 
 
 
 Art. 2º. Para dar cobertura aos créditos abertos na forma dos artigos anteriores, de 
conformidade com o disposto no artigo 43, parágrafo primeiro, inciso IV da Lei nº 4.320 de 17 de 
março de 1964, como recursos os constantes serão utilizados: 
 

Conta Natureza Fonte  Valor   

2290 3.1.90.13.00.00 Contribuições Patronais  000 R$ 50.000,00 

TOTAL  R$ 50.000,00 

  
  Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 28 de novembro de 2024. 

 
 

 
 
 
 

Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 
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ERRATA  
PORTARIA N° 19/2024 

 

ÓRGÃO: Câmara Municipal de Virmond/PR 
 
ASSUNTO: Errata para corrigir erro material, na Publicação da portaria 19/2024, publicado no Jornal 

Correio do Povo do Paraná em 28 de novembro de 2024, Edição 4522.  

Portanto:  

 
ONDE SE LÊ: 
 

Servidor Cargo Nível 

CARMEN WILCHACK AGENTE ADMINISTRATIVA BG-7 

 

 

LEIA-SE:  
 

Servidor Cargo Nível 

CARMEN WILCHACK AGENTE ADMINISTRATIVA BH-7 

 

 
Publique-se. 

 

Câmara Municipal de Virmond, em 29 de novembro de 2024. 

 

 

 

 

Elizeu Komineck 
Presidente da Câmara Municipal  
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CNPJ n.º 95.587.689/0001-09 
Rua Duque de Caxias, nº 50, Centro, CEP n.º  85.390-000 

Fone: (42) 3618 1006  

 

  

 
Extrato de Contrato 

 
Contrato nº 04-2024. 

 
PREGAO ELETRONICO N. º 01/2024-CMV. 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) AUTOMÓVEL 0KM, MODELO SUV (SPORT 

UTILITYVEHICLE), FLEX, MOTOR TURBO, CÂMBIO AUTOMÁTICO. 
 
Objeto adquirido veículo marca RENAULT modelo KARDIAN EVOLUTION AT 1.0T ano 
2024 modelo 2025, cor prata. 
 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE VIRMOND, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 

inscrita no CNPJ, sob n. º 95.587.689/0001-09, neste ato representada por seu Presidente, Senhor 

ELIZEU KOMINECK. 
Contratada: empresa FORMULA COMERCIO DE AUTOMOVEIS, inscrita no CNPJ sob o nº 

01.304.124/0008-08, sediada na AV. Tiradentes, 977, Jardim Shangri-lá, Município de Londrina/PR 

doravante designado CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal sr. 

ANTONIO BORDIN NETO 
 

Valor total: R$ 116.000,00 (cento e dezesseis mil reais) 
 
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses. 

Data de Assinatura: 27 de novembro de 2024. 

  

Foro: Comarca de Cantagalo/Pr. 
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NOTIFICAÇÃO Nº. 012/2024 
Data: 29/11/2024 

 
 

Súmula: Notifica Presidentes de Partidos  
Políticos e Presidente de Sindicato. 

 
 

CONSIDERANDO, o disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, 
em especial ao seu art. 2º, no qual determina que a Prefeitura do Município beneficiária 
da liberação de recursos federais, notifique os partidos políticos, os sindicatos de 
trabalhadores e as entidades empresariais, com sede no município, no prazo de dois dias 
úteis, contados da liberação dos recursos; 

 
CONSIDERANDO, a edição do Decreto Municipal nº 026, de 14 de junho de 2005, 

no qual determinou ao Departamento de Finanças, através de seu responsável, para que 
se cumpra com aquela determinação legal, mediante a publicação na imprensa oficial do 
município, de Notificação aos Presidentes daquelas entidades. 
 
 R E S O L V E  
 
 Art. 1º - NOTIFICAR os senhores Presidentes de Partidos Políticos e Presidente 
do Sindicato Rural do Município, abaixo relacionados, da liberação de recursos federais a 
Prefeitura Municipal, na forma do Anexo I, da presente notificação: 
 
1 – Partido Democrático Trabalhista 
 

Presidente: Joelmir C. R. de Oliveira 

2 – Movimento Democrático Brasileiro 
 

Presidente: Alcione Pegoraro 

3 – Partido da Social Democracia Brasileira 
 

Presidente: Nelson Suldovski 

4 – Partido Social Democrático 
 

Presidente: Nelto Cela Zolet 

5 – Partido Socialista Brasileiro        
         

Presidente: José Nilson Zgoda 

6 – Partido Liberal 
 

Presidente: Clarinei de Fátima Hoinoski 

7 – União Brasil        
         

Presidente: Talita Vicenzi Canzi 

8 – Partido dos Trabalhadores                 
                  

Presidente: Sidenei Sales 

9 – Sindicato dos Trab. Rurais do Município Presidente: Paulo Tajariol 
 

 
 
 Espigão Alto do Iguaçu, em 29 de novembro de 2024. 
 
  Publique-se,  
 

NELTO CELA ZOLET 
Secretário de Finanças 
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ANEXO I 
 
 

Data 
Liberação 

Valor R$ Descrição Transferência Órgão Repassador 

01/11/2024 
04/11/2024 
05/11/2024 
06/11/2024 
07/11/2024 
08/11/2024 
11/11/2024 
12/11/2024 
13/11/2024 
14/11/2024 
18/11/2024 
19/11/2024 
21/11/2024 
22/11/2024 
25/11/2024 
26/11/2024 
27/11/2024 
28/11/2024 
29/11/2024 

2,21 
35,61 

243,30 
513,86 

10,56 
20,00 
15,00 
12,65 

191,72 
47,56 

1.400,36 
38,93 
64,42 
43,01 

4.948,78 
5,02 

15,14 
26,32 
12,32 

Transferência de Recursos do 
Simples Nacional. 

 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

04/11/2024 4.586,67 Transferência de Recursos do Bloco 
Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde – Piso Enfermagem. 

Fundo Nacional de Saúde. 

29/11/2024 5.244,37 
 

Transferências Obrigatória Decorrente 
da L.C. 176/2020 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

08/11/2024 
19/11/2024 

656,22 
1.040,77 

 

Transferência Cota Parte do Imposto 
Sobre a Propriedade Territorial Rural. 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

14/11/2024 3.200,00 
 

Transferências Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social – FNAS 
– Índice de Gestão Descentralizada – 
Bolsa Família – Cadastro Único. 

Fundo Nacional de Assistência 
Social. 

21/11/2024 
29/11/2024 

22.242,13 
516,20 

Transferências do Salário 
Educação. 

Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação 

25/11/2024 
28/11/2024 

16.782,73 
12.105,47 

Transferências de Recursos do Fundo 
Especial de Petróleo - FEP. 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

05/11/2024 
05/11/2024 
05/11/2024 
05/11/2024 

1.000,00 
5.365,60 

282,40 
1.031,35 

Transferência de Recursos do Bloco 
Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde - Vigilância em 
Saúde - ACES. 

Fundo Nacional de Saúde. 

13/11/2024 
13/11/2024 
13/11/2024 
29/11/2024 

2.378,51 
52.000,00 
25.251,38 

3.000,00 

Transferência de Recursos do Bloco 
Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde – Atenção Primária. 

Fundo Nacional de Saúde. 

19/11/2024 28.240,00 Transferência de Recursos do Bloco 
Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde – Outros Programas 
– Principal - PACS. 

Fundo Nacional de Saúde. 

08/11/2024 
19/11/2024 
29/11/2024 

950.522,89 
159.702,51 
451.281,44 

Transferência de Recursos do Fundo de 
Participação dos Municípios – FPM. 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 
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05/11/2024 
06/11/2024 
08/11/2024 
12/11/2024 
13/11/2024 
19/11/2024 
21/11/2024 
26/11/2024 
27/11/2024 
29/11/2024 

3.926,67 
16.836,72 
51.114,44 

5.584,82 
40.290,87 
42.272,32 
94.013,53 

6.327,88 
15.140,57 
34.951,16 

Transferência de Recursos do 
Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação – 
FUNDEB.  

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

 
NELTO CELA ZOLET 
Secretário de Finanças 

 
 
 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 
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       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 084/2024/PMEAI 
  
  Eu, AGENOR BERTONCELO, na qualidade de Prefeito Municipal, ADJUDICO, o 
objeto da licitação o qual é a contratação de empresa para o fornecimento de equipamentos e 
materiais permanentes para o funcionamento e melhorias das Unidades Básicas de Saúde do 
Município de Espigão Alto do Iguaçu, com recursos oriundos da Resolução SESA n° 841/2023, às 
seguintes proponentes: 
 
SUL ÁGUA EQUIPAMENTOS LTDA - EPP, CNPJ: 46.344.050/0001-97, da cidade de Blumenau, 
Estado de Santa Catarina, vencedora no item 01, com o valor total global de R$ 4.329,96 (quatro 
mil, trezentos e vinte e nove reais e noventa e seis centavos); 
 
SOUZAMED IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA - EPP, CNPJ: 
35.473.398/0001-68, da cidade de Wenceslau Braz, Estado do Paraná, vencedora nos itens 02 e 03, 
com o valor total global de R$ 4.676,70 (quatro mil, seiscentos e setenta e seis reais e 
setenta centavos); 
 
KIENTRO BRASIL LTDA - ME, CNPJ: 19.717.870/0001-04, da cidade de Itapira, Estado de São 
Paulo, vencedora no item 04, com o valor total global de R$ 303,30 (trezentos e três reais e 
trinta centavos). 
 
O valor total global dos gastos com o Pregão Eletrônico nº 084/2024, foi de R$ 9.309,96 
(nove mil, trezentos e nove reais e noventa e seis centavos).  
 

   Sigam-se os ulteriores termos. 
 
    Espigão Alto do Iguaçu, 28 de novembro de 2024. 
 
    
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 084/2024/PMEAI 
 

  Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se regularmente 
desenvolvida e, estando ainda presente o interesse na contratação que deu ensejo à 
instauração do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita. 
 

Sigam-se os ulteriores termos. 
 

     Espigão Alto do Iguaçu, 28 de novembro de 2024. 
       
 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
  

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 086/2024/PMEAI 
  
  Eu, AGENOR BERTONCELO, na qualidade de Prefeito Municipal, adjudico, o objeto 
da licitação na modalidade pregão eletrônico, a qual tem por objeto o fornecimento de gêneros 
alimentícios diversos, para uso e consumo junto à Creche Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado 
do Paraná, através da Secretaria Municipal de Educação, à seguinte proponente:  
 
GB SUPERMERCADOS LTDA - ME, CNPJ nº 32.841.360/0001-02, da cidade de Quedas do 
Iguaçu/PR, vencedora nos itens 01 ao 82, com o valor total global de R$ 219.513,50 (duzentos e 
dezenove mil, quinhentos e treze reais e cinquenta centavos). 
 

   Sigam-se os ulteriores termos. 
 
    Espigão Alto do Iguaçu, 29 de novembro de 2024. 
 
      
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 086/2024/PMEAI 
 

  Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se regularmente 
desenvolvida e, estando ainda presente o interesse na contratação que deu ensejo à 
instauração do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita. 
 

Sigam-se os ulteriores termos. 
 

     Espigão Alto do Iguaçu, 29 de novembro de 2024. 
       
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

 
 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO: 247/2024. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: CENTRO OESTE COMÉRCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA - EPP. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DIVERSOS, COM 
RECURSOS DE EMENDA PARLAMENTAR FEDERAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 083/2024. 
VALOR TOTAL R$: 5.617,96 (CINCO MIL, SEISCENTOS E DEZESSETE REAIS E NOVENTA E SEIS 
CENTAVOS). 
ASSINATURA: 28/11/2024. 
VIGÊNCIA: 26/05/2025. 
 
CONTRATO: 248/2024. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: SAULO HENRIQUE SANTANA FONTOURA LTDA - EPP. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DIVERSOS, COM 
RECURSOS DE EMENDA PARLAMENTAR FEDERAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 083/2024. 
VALOR TOTAL R$: 15.940,00 (QUINZE MIL, NOVECENTOS E QUARENTA REAIS). 
ASSINATURA: 28/11/2024. 
VIGÊNCIA: 26/05/2025. 
 
CONTRATO: 249/2024. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: RODRIGO CASAGRANDE - ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA A DECORAÇÃO 
NATALINA DA PRAÇA MUNICIPAL E DE PRÉDIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CULTURA DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 085/2024. 
VALOR TOTAL R$: 10.301,95 (DEZ MIL, TREZENTOS E UM REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS). 
ASSINATURA: 28/11/2024. 
VIGÊNCIA: 26/05/2025. 

 
 

 

 

DECRETO Nº 76/2024 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional 
Suplementar no Orçamento do 
Exercício de 2024 e dá outras 
providências. 
 

 
O Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando a 
autorização contida na Lei Orçamentária Anual nº 930 de 28 de dezembro de 2023. 
  

DECRETA: 
 

Artigo 1º- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar, no 
valor de R$ 1.193.540,83 (um milhão cento e noventa e três mil, quinhentos e quarenta reais e oitenta e 
três centavos) na seguinte dotação orçamentária: 
 
03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
003– Departamento Administrativo 
04.122.0002-2006 – Manutenção das Atividades do Departamento Administrativo 
3.3.30.93.00.00 – Indenizações e Restituições     
Valor: R$ 24.000,00 
Conta Despesa: 340 
Fonte de Recurso: 00000(Livres) 
 
03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
003– Departamento Administrativo 
04.122.0002-2006 – Manutenção das Atividades do Departamento Administrativo 
3.3.30.93.00.00 – Indenizações e Restituições     
Valor: R$ 4.618,19 
Conta Despesa: 353 
Fonte de Recurso: 00353 
 
03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
003– Departamento Administrativo 
04.122.0002-2006 – Manutenção das Atividades do Departamento Administrativo 
3.3.30.93.00.00 – Indenizações e Restituições     
Valor: R$ 39.000,00 
Conta Despesa: 941 
Fonte de Recurso: 00941 
 
03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
003– Departamento Administrativo 
04.122.0002-2006 – Manutenção das Atividades do Departamento Administrativo 
3.3.90.14.00.00 – Diárias - Civil     
Valor: R$ 5.000,00 
Conta Despesa: 350 
Fonte de Recurso: 00000(Livres) 
 
03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
003– Departamento Administrativo 
04.122.0002-2006 – Manutenção das Atividades do Departamento Administrativo 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 115.000,00 
Conta Despesa: 390 
Fonte de Recurso: 00000(Livres) 
 
03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
003– Departamento Administrativo 
04.122.0002-2006 – Manutenção das Atividades do Departamento Administrativo 

 
 

 

3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 20.000,00 
Conta Despesa: 400 
Fonte de Recurso: 00504 
 
03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
003– Departamento Administrativo 
04.122.0002-2006 – Manutenção das Atividades do Departamento Administrativo 
3.3.90.91.00.00 – Sentenças Judiciais 
Valor: R$ 50.000,00 
Conta Despesa: 420 
Fonte de Recurso: 00000(Livres) 
 
03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
004 – Atividade Propaganda e Publicidade 
04.131.0002-2007 – Manutenção das Publicidade Institucional do Município 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 20.000,00 
Conta Despesa: 450 
Fonte de Recurso: 00000(Livres) 
 
04 – SECRETARIA DE FINANÇAS 
002– Departamento de Contabilidade/Tesouraria 
04.123.0003-2008 – Manutenção das Atividades do Departamento de Contabilidade/Tesouraria 
3.1.91.13.00.00 – Contribuições Patronais 
 Valor: R$ 12.000,00 
Conta Despesa: 480 
Fonte de Recurso: 00000(Livre) 
 
04 – SECRETARIA DE FINANÇAS 
004– Departamento de Tributação 
04.123.0003-2009 – Manutenção das Atividades do Departamento Tributário 
3.1.91.13.00.00 – Contribuições Patronais 
 Valor: R$ 1.000,00 
Conta Despesa: 550 
Fonte de Recurso: 00000(Livre) 
 
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
002– Departamento de Educação 
12.361.0004-2012 – Manutenção das Atividades do Departamento de Educação 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
 Valor: R$ 18.000,00 
Conta Despesa: 740 
Fonte de Recurso: 00103 
 
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
002– Departamento de Educação 
12.361.0004-2012 – Manutenção das Atividades do Departamento de Educação 
3.1. 91.13.00.00 – Contribuições Patronais 
 Valor: R$ 3.000,00 
Conta Despesa: 760 
Fonte de Recurso: 00103 
 
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
002– Departamento de Educação 
12.365.0004-2016 – Manutenção das Atividades da Creche 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
 Valor: R$ 27.000,00 
Conta Despesa: 1320 
Fonte de Recurso: 00101 
 

 
 

 

05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
002– Departamento de Educação 
12.365.0004-2016 – Manutenção das Atividades da Creche 
3.1.91.13.00.00 – Contribuições Patronais 
 Valor: R$ 8.000,00 
Conta Despesa: 1360 
Fonte de Recurso: 00101 
 
07 – SECRETARIA DE SAÚDE 
010– Fundo Municipal de Saúde  
10.301.0007-2026 – Manutenção do Consórcio Municipal de Saúde 
3.3.72.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 75.000,00 
Conta Despesa: 1750 
Fonte de Recurso: 00303 
 
07 – SECRETARIA DE SAÚDE 
010– Fundo Municipal de Saúde  
10.301.0007-2026 – Manutenção do Consórcio Municipal de Saúde 
3.3.72.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 200.000,00 
Conta Despesa: 1750 
Fonte de Recurso: 00303 
 
07 – SECRETARIA DE SAÚDE 
010– Fundo Municipal de Saúde  
10.301.0007-2030 – Manutenção do Programa Mais Médicos 
3.3.90.48.00.00 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 
Valor: R$ 11.000,00 
Conta Despesa: 1860 
Fonte de Recurso: 00303 
 
07 – SECRETARIA DE SAÚDE 
010– Fundo Municipal de Saúde  
10.301.0007-2031 – Manutenção das Atividades de Saúde com Recursos Próprios 
3.3.90.14.00.00 – Diárias - Civil 
Valor: R$ 20.000,00 
Conta Despesa: 1920 
Fonte de Recurso: 00303 
 
07 – SECRETARIA DE SAÚDE 
010– Fundo Municipal de Saúde  
10.301.0007-2031 – Manutenção das Atividades de Saúde com Recursos Próprios 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 50.000,00 
Conta Despesa: 2000 
Fonte de Recurso: 00303 
 
07 – SECRETARIA DE SAÚDE 
010– Fundo Municipal de Saúde  
10.301.0007-2031 – Manutenção das Atividades de Saúde com Recursos Próprios 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 5.000,00 
Conta Despesa: 2010 
Fonte de Recurso: 00510 
 
 
07 – SECRETARIA DE SAÚDE 
010– Fundo Municipal de Saúde  
10.301.0007-2031 – Manutenção das Atividades de Saúde com Recursos Próprios 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 
Valor: R$ 7.922,64 

 
 

 

Conta Despesa: 2025 
Fonte de Recurso: 00353 
 
07 – SECRETARIA DE SAÚDE 
010– Fundo Municipal de Saúde  
10.304.0007-2033 – Atenção Básica – Apoio a Manutenção das Unidades de Saúde 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 100.000,00 
Conta Despesa: 2110 
Fonte de Recurso: 01016 
 
07 – SECRETARIA DE SAÚDE 
010– Fundo Municipal de Saúde  
10.304.0007-2033 – Atenção Básica – Apoio a Manutenção das Unidades de Saúde 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 160.000,00 
Conta Despesa: 2140 
Fonte de Recurso: 01016 
 
08 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL 
004– Fundo Municipal do Idoso 
08.241.0008-2047 – Manutenção do Fundo Municipal do Idoso   
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente  
Valor: R$ 10.000,00 
Conta Despesa: 953 
Fonte: 00953 
 
09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBAMNISMO 
002 –Departamento de Obras 
15.451.0009-2048 – Manutenção das Atividades do Departamento de Obras 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações  
Valor: R$ 25.000,00 
Conta Despesa: 2770 
Fonte de Recurso: 00000(Livres) 
 
09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBAMNISMO 
003 –Departamento Rodoviário 
26.782.0009-2049 – Manutenção das Atividades do Departamento de Viação 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 125.000,00 
Conta Despesa: 2840 
Fonte de Recurso: 0000(Livres) 
 
09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBAMNISMO 
004 –Departamento Urbanismo 
15.452.0009-2050 – Manutenção das Atividades do Departamento de Urbanismo 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Valor: R$ 13.000,00 
Conta Despesa: 2960 
Fonte de Recurso: 00000 (Livre) 
 
09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBAMNISMO 
004 –Departamento Urbanismo 
15.452.0009-2050 – Manutenção das Atividades do Departamento de Urbanismo 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 40.000,00 
Conta Despesa: 3020 
Fonte de Recurso: 00507 
 
10 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
002 –Departamento de Agropecuária 

 
 

 

20.606.0010-2051 – Manutenção do Departamento de Agropecuária e Meio Ambiente 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 5.000,00 
Conta Despesa: 3105 
Fonte de Recurso: 00504 
 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como recursos o excesso 
de arrecadação das fontes 155 e cancelamento de dotação conforme demonstrado logo abaixo: 
 
02 – GOVERNO MUNICIPAL 
002– Gabinete do Prefeito 
04.122.0002-2002 – Manutenção do Gabinete do Prefeito 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Valor: R$ 50.000,00 
Conta Despesa: 110 
Fonte de Recurso: 00000 (Livre) 
 
02 – GOVERNO MUNICIPAL 
002– Gabinete do Prefeito 
04.122.0002-2002 – Manutenção do Gabinete do Prefeito 
3.3.90.14.00.00 – Diárias - Civil 
Valor: R$ 35.000,00 
Conta Despesa: 130 
Fonte de Recurso: 00000 (Livre) 
 
02 – GOVERNO MUNICIPAL 
002– Gabinete do Prefeito 
04.122.0002-2002 – Manutenção do Gabinete do Prefeito 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 20.000,00 
Conta Despesa: 140 
Fonte de Recurso: 00000 (Livre) 
 
02 – GOVERNO MUNICIPAL 
002– Gabinete do Prefeito 
04.122.0002-2002 – Manutenção do Gabinete do Prefeito 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Valor: R$ 10.000,00 
Conta Despesa: 150 
Fonte de Recurso: 00000 (Livre) 
 
03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
002– Departamento de Recursos Humanos 
04.122.0002-2005 – Manutenção das Atividades do Departamento de Recursos  
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil     
Valor: R$ 19.618,19 
Conta Despesa: 260 
Fonte de Recurso: 00000(Livres) 
 
03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
003– Departamento Administrativo 
04.122.0002-2006 – Manutenção das Atividades do Departamento Administrativo 
3.1.91.13.00.00 – Contribuições Patronais     
Valor: R$ 7.922,64 
Conta Despesa: 330 
Fonte de Recurso: 00000(Livres) 
 
03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
003– Departamento Administrativo 
04.122.0002-2006 – Manutenção das Atividades do Departamento Administrativo 
3.3.30.93.00.00 – Indenizações e Restituições     
Valor: R$ 48.000,00 

 
 

 

Conta Despesa: 340 
Fonte de Recurso: 00000(Livres) 
 
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
002– Departamento de Educação 
12.361.0004-2013 – Manutenção das Atividades da Escola Rui Barbosa 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
 Valor: R$ 35.000,00 
Conta Despesa: 870 
Fonte de Recurso: 00101 
 
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
002– Departamento de Educação 
12.361.0004-2014 – Manutenção do Transporte Escolar Municipal 
3.3.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
 Valor: R$ 21.000,00 
Conta Despesa: 1060 
Fonte de Recurso: 00103 
 
07 – SECRETARIA DE SAÚDE 
010– Fundo Municipal de Saúde  
10.301.0007-2031 – Manutenção das Atividades de Saúde com Recursos Próprios 
3.3.90.13.00.00 – Contribuições Patronais 
Valor: R$ 31.000,00 
Conta Despesa: 1900 
Fonte de Recurso: 00303 
 
07 – SECRETARIA DE SAÚDE 
010– Fundo Municipal de Saúde  
10.301.0007-2031 – Manutenção das Atividades de Saúde com Recursos Próprios 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Valor: R$ 50.000,00 
Conta Despesa: 2030 
Fonte de Recurso: 00303 
 
08 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL 
002– Fundo Municipal dos Direitos Criança e Adolescente 
08.243.0008-5045 – Manutenção das Atividades do Fundo da Criança e Adolescente   
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  
Valor: R$ 10.000,00 
Conta Despesa: 2600 
Fonte: 00000(Livres) 
 
09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBAMNISMO 
003 –Departamento Rodoviário 
26.782.0009-2049 – Manutenção das Atividades do Departamento de Viação 
3.1.90.13.00.00 – Contribuições Patronais 
Valor: R$ 26.000,00 
Conta Despesa: 2820 
Fonte de Recurso: 00000(Livres) 
 
09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBAMNISMO 
003 –Departamento Rodoviário 
26.782.0009-2049 – Manutenção das Atividades do Departamento de Viação 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 25.000,00 
Conta Despesa: 2850 
Fonte de Recurso: 00504 
 
09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBAMNISMO 
004 –Departamento Urbanismo 
15.452.0009-2050 – Manutenção das Atividades do Departamento de Urbanismo 

 
 

 

3.1.91.13.00.00 – Contribuições Patronais 
Valor: R$ 15.000,00 
Conta Despesa: 2980 
Fonte de Recurso: 00000 (Livre) 
 
09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBAMNISMO 
002 –Departamento de Obras 
14.451.0009-2048 – Manutenção das Atividades do Departamento de Obras 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações  
Valor: R$ 7.846,65 
Conta Despesa: 942 
Fonte de Recurso: 941 
 
 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO: 

FONTE DESCRIÇÃO VALOR 
0 LIVRE R$ 179.000,00 

303 RECURSOS SAÚDE 15% R$ 200.000,00 
507 COSIP R$ 40.000,00 
510 TAXA PODER DE POLÍCIA R$ 5.000,00 

1016 EMENDA INDIVIDUAIS R$ 260.000,00 
TOTAL  R$ 684.000,00 

   
 
 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 24 de outubro de 2024. 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 

DECRETO Nº 084/2024 

SÚMULA: Nomeia a Comissão Especial 
para Avaliação de Bens Móveis e da outras 
providências. 

 
O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, DA 
LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE 

Artigo 1º - Ficam nomeados os seguintes membros para compor a Comissão Especial de 
Avaliação de Bens Móveis, sob a presidência do primeiro: 

NOME CPF ATRIBUIÇÃO 

JOELSON BERALDIN PADILHA 066.636.509-12 Presidente 

DANIEL ARCO PIETRO 396.265.049-00 Membro 

EVERALDO DELLA JUSTINA MEURER 917.634.289-15 Membro 

 

Artigo 2º A comissão acima citada é responsável pela avaliação dos seguintes Bens Móveis: 

- UM VEÍCULO JEEP COMMANDER LIM T270, ANO/MOD 2022/2022, PLACA SDV5A53, 
COR PRATA, RENAVAN 01321121544, CHASSI 988671141NKN20597, PERTENCENTE AO 
PATRIMÔNIO PÚBLICO MUNICIPAL 
 
- UM VEÍCULO VW NOVO VOYAGE, ANO/MOD 2013/2014, PLACA EUM6F65, COR PRATA, 
RENAVAN 00548840229, CHASSI 9BWDB45U4ET060454, PERTENCENTE AO 
PATRIMÔNIO PÚBLICO MUNICIPAL 
 
Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 28 de novembro de 
2024. 

 

Publique-se 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

              
                          

 

 

 

LEI Nº 965/2024 

 
SÚMULA: AUTORIZA O PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL A ALIENAR 
BENS MÓVEIS E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, POR SEUS 
REPRESENTANTES, APROVOU E O PREFEITO MUNICIPAL SR ELIO BOLZON 
JUNIOR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFEREM O ARTIGO 70 
INCISO III DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE: 

LEI 

 
Artigo 1º. Fica o executivo municipal autorizado a alienar bens moveis através de leilão 
administrativo os seguintes: 
 
- UM VEÍCULO JEEP COMMANDER LIM T270, ANO/MOD 2022/2022, PLACA SDV5A53, 
COR PRATA, RENAVAN 01321121544, CHASSI 988671141NKN20597, PERTENCENTE 
AO PATRIMÔNIO PÚBLICO MUNICIPAL, AVALIADO EM R$ 155.000,00. 
 
- UM VEÍCULO VW NOVO VOYAGE, ANO/MOD 2013/2014, PLACA EUM6F65, COR 
PRATA, RENAVAN 00548840229, CHASSI 9BWDB45U4ET060454, PERTENCENTE AO 
PATRIMÔNIO PÚBLICO MUNICIPAL, AVALIADO EM R$ 27.000,00. 
 
 
Artigo 2º. O valor dos veículos a serem alienados foi aferido conforme avaliação da 
Comissão Especial de Avaliação de Bens Móveis nomeados através do decreto Nº 
084/2024 de 28 de novembro de 2024. 

 
Artigo 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 29 de 
novembro de 2024. 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 

              
                          

 

 

 

LEI Nº 966/2024 

Súmula: Dispõe sobre a 
contratação por tempo determinado 
para atender excepcional interesse 
Público nos termos do inciso XIII do 
artigo 95 da Lei Orgânica do 
Município e dá outras providências.  

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, POR SEUS 
REPRESENTANTES, APROVOU E O PREFEITO MUNICIPAL SR ELIO BOLZON 
JUNIOR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFEREM O ARTIGO 
70 INCISO III DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE: 

LEI 

Artigo 1º - Para atender as necessidades de excepcional interesse público, a 
Prefeitura Municipal de Marquinho/Pr., fica autorizada, nos termos do inciso XIII do 
artigo 95, da Lei Orgânica Municipal, a efetuar contratação de pessoal por tempo 
determinado, nas condições e prazo desta Lei.  
 
Parágrafo Primeiro – Contratação de pessoal para a função de Professor(a) 
Pedagogo (a), Professor(a) de Educação Física, Auxiliar de Serviços Gerais 
Feminino, Auxiliar de Serviços Gerais Masculino para atender junto a Secretarias 
Municipais deste município. 
 
Artigo 2º - As contratações serão feitas observando o prazo máximo de 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogados, desde que o prazo inicial mais o da prorrogação 
não ultrapassem os 24 (vinte e quatro) meses. 
 
Artigo 3º - O recrutamento de pessoal a ser contratado nos termos desta Lei estará 
sujeito à ampla divulgação pública, precedida de teste seletivo ou processo seletivo 
simplificado, conforme estipula a Lei Orgânica Municipal. 
 
Artigo 4º - A remuneração será fixada e o pagamento do pessoal contratado será 
realizado nos termos desta Lei, com Recursos da Secretarias Municipais com 
dotação consignada ou atividade do orçamento municipal, nos moldes atualmente 
executada. 
 
Artigo 5º - Fica proibida a contratação, nos termos desta Lei, de Servidores da 
Administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, bem como de empregados ou Servidores de suas subsidiárias e 
controladas. 
 
Parágrafo Único – Sem prejuízo da nulidade do contrato, a infração do disposto 
neste artigo importará na responsabilidade administrativa da autoridade contratante 

              
                          

 

 

 

e do contratado, inclusive solidariedade quanto a devolução dos valores pagos na 
conformidade do artigo 4º desta Lei. 
 
 
Artigo 6º - Fica vedado ao pessoal contratado nos termos desta lei: 
 
I – Receber atribuições, funções não previstos no respectivo contrato; 
II – Ser nomeado, designado, ainda que a título precário ou em substituição, para 
o exercício de cargo ou função de confiança; 
 
Parágrafo Único – A inobservância do disposto neste artigo importará na rescisão 
do contrato, sem prejuízo das responsabilidades administrativas das autoridades 
que lhe deram causa. 
 
Artigo 7º - As infrações disciplinares atribuídas ao pessoal contratado nos termos 
desta Lei serão apuradas mediante sindicância, concluídas no prazo de 30 (trinta) 
dias, assegurada ampla defesa. 
 
Artigo 8º O contrato firmado nos termos desta Lei extinguir-se-á, sem direito a 
indenizações, nos seguintes casos: 
 
I – Pelo término do prazo contratual; 
II – por iniciativa do contratado; 
III – pela execução total e antecipada das atividades pactuadas em Convênio 
específico. 
 
Parágrafo único – A extinção do contrato no caso do inciso II deste artigo será 
comunicada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
 
Artigo 9º - O tempo de serviço prestado nos termos desta Lei será computado para 
todos os efeitos legais. 
 
Artigo 10º - Aplica-se ao pessoal contratado nos termos desta Lei o disposto na 
legislação pertinente municipal para ações desta natureza. 
 
Artigo 11º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 29 de 
novembro de 2024. 

 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR  
Prefeito Municipal 

 
 

              
                          

 

 

 

 
 
 
 
 
 

ANEXO I – Parte Integrante do LEI Nº 966/2024 
 
 

ESCOLA MUNICIPAL RUI BARBOSA, E CMEI-SEBASTIÃO BATISTA DE FRANÇA E 
ESCOLA MUNICIPAL RURAL DOMINGOS LOPES (GLEBA NOVE) 

FUNÇÃO NIVEL CARGA 
HORÁRIA 

REMUNERAÇÃO 
BASE 

Nº VAGAS 
DISPONÍVEIS 

Nº VAGAS 
RESERVAS 

Professor (a) de 
Educação Física 

Ensino superior em 
educação física 
(licenciatura)** 

20 horas 
semanais 

 
1.922,81 

 
00 

 
03 

Professor (a)  
Pedagogo (a) 

 

 
Superior 

20 horas 
semanais 

 
1.922,81 

 
20 

 
12 

Auxiliar de 
Serviços Gerais 

Feminino 

Ensino fundamental 
incompleto 

40 horas 
semanais 

 
1.500,00 

 
00 

 
04 

Auxiliar de 
Serviços Gerais 

MAsculino 

Ensino fundamental 
incompleto 

40 horas 
semanais 

 
1.500,00 

 
00 

 
02 

 
 
 
ESCOLA MUNICIPAL RURAL CÂNDIDO XAVIER (GUAMPARÁ) 
FUNÇÃO NIVEL CARGA 

HORÁRIA 
REMUNERAÇÃO 

BASE 
Nº VAGAS 

DISPONÍVEIS 
Nº VAGAS 

RESERVAS 
Professor (a) de 
Educação Física 

Ensino superior em 
educação física 
(licenciatura)** 

20 horas 
semanais 

 
1.922,81 

 
00 

 
02 

Professor (a)  
Pedagogo (a) 

 

 
Superior 

20 horas 
semanais 

 
1.922,81 

 
03 

 
04 

Auxiliar de 
Serviços Gerais 

Feminino 

Ensino fundamental 
incompleto 

40 horas 
semanais 

 
1.500,00 

 
00 

 

 
02 

Auxiliar de 
Serviços Gerais 

Masculino 

Ensino fundamental 
incompleto 

40 horas 
semanais 

 
1.500,00 

 
00 

 

 
01 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

              
                          

 

 

 

 
 

ANEXO II – Parte Integrante do LEI Nº 966/2024 

 
ATRIBUIÇÕES 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA 

Participar ativamente da elaboração da proposta pedagógica da escola 
como objetivo de fundamentar e esclarecer a concepção da 
infância, o papel da Educação Física no espaço escolar, especialmente, 
nesta etapa de ensino, e o verdadeiro sentido da corporaldade 
na formação humana; Participar das reuniões sistemáticas de estudos na 
escola, inclusive, nas horas-atividade; Acompanhar e 
avaliar com os professores o desenvolvimento integral dos alunos, a partir 
de uma avaliação diagnóstica, cumulativa e processual; 
Realizar registros sistemáticos dessas avaliações por meio de parecer 
descritivo, evitando estigmatizar os alunos; Planejar suas 
ações com os professores considerando as experiências culturais que a 
criança traz para então ampliar seus conhecimentos, a partir 
de atividades lúdicas que estimulem a imaginação, a expressão e a criação 
em diferentes espaços e a socialização. Promover a prática 
de atividades físicas para possibilitar o desenvolvimento harmônico do 
corpo e a manutenção de boas condições físicas e mentais 
das crianças. Planejar as etapas de treinamento, baseando-se nas 
observações colhidas e em competições programadas e desenvolver 
exercícios e jogos programados e submeter os alunos aos treinamentos, 
ensinando-lhes as técnicas do esporte e suas táticas.. 

 

 

 

 

 

PROFESSOR(A) 

- Ministrar aulas e desenvolver atividades de comunicação, expressão, integração 
social e desenvolvimento físico motor na educação infantil - creche;  

- Preparar e organizar as atividades;  

- Efetuar registros burocráticos e pedagógicos; 

- Participar na elaboração do projeto pedagógico;  

- Planejar o desenvolvimento da etapa de educação infantil - modalidade creche, de 
acordo com as diretrizes educacionais;  

- Participar de reuniões administrativas e pedagógicas;  

- Participar dos colegiados escolares;  

- Participar do processo de formação continuada para docentes;  

- Colaborar no desenvolvimento de projetos educacionais;  

- Organizar eventos e atividades, culturais, pedagógicas e cívicas, ligados à 
educação e de interesse do município. 
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AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS 

MASCULINO 

Limpar e arrumar as dependências e instalações de edifícios públicos 
municipais, a fim de mantê-los nas condições de asseio requeridas, realizando 
sua desinfecção, sempre que necessário, bem como executar a limpeza das 
áreas externas, tais como pátios, jardins e quintais; varrer e lavar calçadas bem 
como molhar plantas e jardins, segundo orientação recebida; cortar a grama dos 
espaços públicos; recolher o lixo da unidade em que serve, acondicionando 
detritos e depositando-os de acordo com as determinações definidas; percorrer 
as dependências dos prédios municipais, abrindo e fechando janelas, portas e 
portões, bem como ligando e desligando pontos de iluminação, máquinas e 
aparelhos elétricos; executar serviços de coleta e entrega de correspondências 
e serviços burocráticos simples, quando solicitados pelo setor; preparar e servir 
café, chá e lanches a visitantes e servidores da Prefeitura; auxiliar no preparo de 
refeições, lavando, selecionando e cortando alimentos, sob supervisão; 
organizar fila e servir merenda bem como manter limpos os utensílios de copa e 
cozinha; lavar e passar roupas simples, observando o estado de conservação 
das mesmas, bem como proceder ao controle da entrada e saída das peças; 
verificar a existência de material de limpeza e alimentação e outros itens 
relacionados com seu trabalho, comunicando ao superior imediato a 
necessidade de reposição, quando for o caso; manter arrumado o material sob 
sua guarda; carregar e descarregar veículos, empilhando os materiais nos locais 
indicados bem como transportar materiais de construção, móveis, equipamentos 
e ferramentas, de acordo com instruções recebidas; usar sempre os 
equipamentos de segurança individual que lhe forem entregues (EPIs). Executar 
outras tarefas correlatas ao cargo que lhe forem designadas por seu superior. 

 
 

 

 

 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS 

FEMININO 

Limpar e arrumar as dependências e instalações de edifícios públicos 
municipais, a fim de mantê-los nas condições de asseio requeridas, realizando 
sua desinfecção, sempre que necessário, bem como executar a limpeza das 
áreas externas, tais como pátios, jardins e quintais; varrer e lavar calçadas bem 
como molhar plantas e jardins, segundo orientação recebida; cortar a grama dos 
espaços públicos; recolher o lixo da unidade em que serve, acondicionando 
detritos e depositando-os de acordo com as determinações definidas; percorrer 
as dependências dos prédios municipais, abrindo e fechando janelas, portas e 
portões, bem como ligando e desligando pontos de iluminação, máquinas e 
aparelhos elétricos; executar serviços de coleta e entrega de correspondências 
e serviços burocráticos simples, quando solicitados pelo setor; preparar e servir 
café, chá e lanches a visitantes e servidores da Prefeitura; auxiliar no preparo de 
refeições, lavando, selecionando e cortando alimentos, sob supervisão; 
organizar fila e servir merenda bem como manter limpos os utensílios de copa e 
cozinha; lavar e passar roupas simples, observando o estado de conservação 
das mesmas, bem como proceder ao controle da entrada e saída das peças; 
verificar a existência de material de limpeza e alimentação e outros itens 
relacionados com seu trabalho, comunicando ao superior imediato a 
necessidade de reposição, quando for o caso; manter arrumado o material sob 
sua guarda; carregar e descarregar veículos, empilhando os materiais nos locais 
indicados bem como transportar materiais de construção, móveis, equipamentos 
e ferramentas, de acordo com instruções recebidas; usar sempre os 
equipamentos de segurança individual que lhe forem entregues (EPIs). Executar 
outras tarefas correlatas ao cargo que lhe forem designadas por seu superior. 

 

 

AAVVIISSOO  DDEE  DDIISSPPEENNSSAA  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO   NNºº  2222//22002244  

OOBBJJEETTOO::  AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  PPLLAAYYGGRROOUUNNDD  PPAARRAA  AASS  EESSCCOOLLAASS  
MMUUNNIICCIIPPAAIISS..  
O Município de Cantagalo/PR, através da Comissão Permanente de 
Licitação, comunica às empresas interessadas que desejarem encaminhar 
proposta de preços para o objeto acima especificado,  que será concedido o 
prazo de 0033  ((ttrrêêss))  ddiiaass  úútteeiiss   a contar da publicação deste aviso ; podendo 
solicitar o edital e enviar proposta de preços através do e -mail  
<licitacaocantagalo24@gmail.com> aattéé  oo  ddiiaa  0055  ddee  ddeezzeemmbbrroo  ddee  22002244  até  as 
23h:59min.   
Ficam, as  empresas interessadas,  convocadas para apresentação de proposta.   

Cantagalo/PR, 29 de novembro de 2024.  

 

 

GGRRAAZZIIEELLEE  VVEENNSSOONN  OOKKOONNOOSSKKII    
AAGGEENNTTEE  DDEE  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO    

 
 
Aditivo nº 03 ao Contrato n° 07/2023 – Pregão Eletrônico nº 106/2022 – Contratante: Município de Coronel 
Vivida. Contratada: VIAÇÃO MARÍLIA LTDA, CNPJ sob n.º 85.041.986/0001-09. O acréscimo, objeto deste 
aditamento, solicitação da Secretária Municipal Educação, Cultura e Desporto, parecer jurídico, indicação 
contábil e Deliberação Superior. Fica aumentado o valor de 24% da linha, referente a inclusão de novos 
alunos e desvios das rotas devido as manutenções das estradas. Totalizando para este aditamento o valor 
de R$ 33.239,81. Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições. Coronel Vivida, 28 de 
novembro de 2024. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 
Aditivo nº 03 ao Contrato n° 08/2023 – Pregão Eletrônico nº 106/2022 – Contratante: Município de Coronel 
Vivida. Contratada: ANTENOR CARDOSO DOS SANTOS, CNPJ sob n.º 05.462.839/0001-65. O acréscimo, 
objeto deste aditamento, solicitação da Secretária Municipal Educação, Cultura e Desporto, parecer jurídico, 
indicação contábil e Deliberação Superior. Fica aumentado o valor de 9% da linha 03 e 8% da linha 04, 
referente a inclusão de novos alunos e desvios das rotas devido as manutenções das estradas. Totalizando 
para este aditamento o valor de R$ 28.688,13. Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições. 
Coronel Vivida, 28 de novembro de 2024. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 
Aditivo nº 03 ao Contrato n° 09/2023 – Pregão Eletrônico nº 106/2022 – Contratante: Município de Coronel 
Vivida. Contratada: VANIA RUTHES 91107130930, CNPJ sob n.º 30.072.807/0001-09. O acréscimo, objeto 
deste aditamento, solicitação da Secretária Municipal Educação, Cultura e Desporto, parecer jurídico, 
indicação contábil e Deliberação Superior. Fica aumentado o valor de 25% da linha, referente a inclusão de 
novos alunos e desvios das rotas devido as manutenções das estradas. Totalizando para este aditamento o 
valor de R$ 44.707,77. Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições. Coronel Vivida, 28 de 
novembro de 2024. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 
Aditivo nº 03 ao Contrato n° 10/2023 – Pregão Eletrônico nº 106/2022 – Contratante: Município de Coronel 
Vivida. Contratada: J.R. TRANSPORTES E TURISMO LTDA, CNPJ sob n.º 24.455.384/0001-03. O 
acréscimo, objeto deste aditamento, solicitação da Secretária Municipal Educação, Cultura e Desporto, 
parecer jurídico, indicação contábil e Deliberação Superior. Fica aumentado o valor de 19% da linha, 
referente a inclusão de novos alunos e desvios das rotas devido as manutenções das estradas. Totalizando 
para este aditamento o valor de R$ 25.222,86. Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições. 
Coronel Vivida, 28 de novembro de 2024. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 
Aditivo nº 03 ao Contrato n° 11/2023 – Pregão Eletrônico nº 106/2022 – Contratante: Município de Coronel 
Vivida. Contratada: MILICO TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA, CNPJ sob n.º 26.290.520/0001-70. O 
acréscimo, objeto deste aditamento, solicitação da Secretária Municipal Educação, Cultura e Desporto, 
parecer jurídico, indicação contábil e Deliberação Superior. Fica aumentado o valor de 25% da linha, 
referente a inclusão de novos alunos e desvios das rotas devido as manutenções das estradas. Totalizando 
para este aditamento o valor de R$ 36.407,51. Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições. 
Coronel Vivida, 28 de novembro de 2024. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 
Aditivo nº 03 ao Contrato n° 12/2023 – Pregão Eletrônico nº 106/2022 – Contratante: Município de Coronel 
Vivida. Contratada: MARCELO TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA, CNPJ sob n.º 48.659.656/0001-47. 
O acréscimo, objeto deste aditamento, solicitação da Secretária Municipal Educação, Cultura e Desporto, 
parecer jurídico, indicação contábil e Deliberação Superior. Fica aumentado o valor de 18% da linha, 
referente a inclusão de novos alunos e desvios das rotas devido as manutenções das estradas. Totalizando 
para este aditamento o valor de R$ 22.017,96. Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições. 
Coronel Vivida, 28 de novembro de 2024. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 
Aditivo nº 03 ao Contrato n° 18/2023 – Pregão Eletrônico nº 106/2022 – Contratante: Município de Coronel 
Vivida. Contratada: G. P. BELEI – TRANSPORTES LTDA, CNPJ sob n.º 19.000.042/0001-50. O acréscimo, 
objeto deste aditamento, solicitação da Secretária Municipal Educação, Cultura e Desporto, parecer jurídico, 
indicação contábil e Deliberação Superior. Fica aumentado o valor de 11% da linha, referente a inclusão de 
novos alunos e desvios das rotas devido as manutenções das estradas. Totalizando para este aditamento o 
valor de R$ 17.299,60. Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições. Coronel Vivida, 28 de 
novembro de 2024. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 
Aditivo nº 03 ao Contrato n° 19/2023 – Pregão Eletrônico nº 106/2022 – Contratante: Município de Coronel 
Vivida. Contratada: JOSÉ VALDIR DE PAULA & CIA LTDA CNPJ sob n.º 19.332.486/0001-93. O acréscimo, 
objeto deste aditamento, solicitação da Secretária Municipal Educação, Cultura e Desporto, parecer jurídico, 
indicação contábil e Deliberação Superior. Fica aumentado o valor de 25% da linha, referente a inclusão de 
novos alunos e desvios das rotas devido as manutenções das estradas. Totalizando para este aditamento o 
valor de R$ 45.503,90. Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições. Coronel Vivida, 28 de 
novembro de 2024. Anderson Manique Barreto, Prefeito 
 

 
 
Aditivo nº 03 ao Contrato n° 20/2023 – Pregão Eletrônico nº 106/2022 – Contratante: Município de Coronel 
Vivida. Contratada TASCA TRANSPORTES LTDA, CNPJ sob n.º 04.740.339/0001-85. O acréscimo, objeto 
deste aditamento, solicitação da Secretária Municipal Educação, Cultura e Desporto, parecer jurídico, 
indicação contábil e Deliberação Superior. Fica aumentado o valor de 16% da linha, referente a inclusão de 
novos alunos e desvios das rotas devido as manutenções das estradas. Totalizando para este aditamento o 
valor de R$ 28.788,94. Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições. Coronel Vivida, 28 de 
novembro de 2024. Anderson Manique Barreto, Prefeito 
 
Aditivo nº 03 ao Contrato n° 23/2023 – Pregão Eletrônico nº 106/2022 – Contratante: Município de Coronel 
Vivida. Contratada: JOSÉ VALDIR DE PAULA & CIA LTDA, CNPJ sob n.º 19.332.486/0001-93. O acréscimo, 
objeto deste aditamento, solicitação da Secretária Municipal Educação, Cultura e Desporto, parecer jurídico, 
indicação contábil e Deliberação Superior. Fica aumentado o valor de 24% da linha, referente a inclusão de 
novos alunos e desvios das rotas devido as manutenções das estradas. Totalizando para este aditamento o 
valor de R$ 34.256,97. Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições. Coronel Vivida, 28 de 
novembro de 2024. Anderson Manique Barreto, Prefeito 
 
Aditivo nº 03 ao Contrato n° 24/2023 – Pregão Eletrônico nº 106/2022 – Contratante: Município de Coronel 
Vivida. Contratada: G. P. BELEI – TRANSPORTES LTDA, CNPJ sob n.º 19.000.042/0001-50. O acréscimo, 
objeto deste aditamento, solicitação da Secretária Municipal Educação, Cultura e Desporto, parecer jurídico, 
indicação contábil e Deliberação Superior. Fica aumentado o valor de 18% da linha, referente a inclusão de 
novos alunos e desvios das rotas devido as manutenções das estradas. Totalizando para este aditamento o 
valor de R$ 18.843,99. Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições. Coronel Vivida, 28 de 
novembro de 2024. Anderson Manique Barreto, Prefeito 
 
Aditivo nº 03 ao Contrato n° 25/2023 – Pregão Eletrônico nº 106/2022 – Contratante: Município de Coronel 
Vivida. Contratada: JORACI LEITE DE AZEVEDO - TRANSPORTES, CNPJ sob n.º 10.341.882/0001-02. O 
acréscimo, objeto deste aditamento, solicitação da Secretária Municipal Educação, Cultura e Desporto, 
parecer jurídico, indicação contábil e Deliberação Superior. Fica aumentado o valor de 22% da linha, 
referente a inclusão de novos alunos e desvios das rotas devido as manutenções das estradas. Totalizando 
para este aditamento o valor de R$ 38.083,30. Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições. 
Coronel Vivida, 28 de novembro de 2024. Anderson Manique Barreto, Prefeito 
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Prefeitura municipal de 

PPOORRTTOO  BBAARRRREEIIRROO  

 

Rua das Camélias, 900 – Centro - CEP 85.345-000. 
CNPJ 01.591.618/0001-36 
Fone/Fax (042) 3661-1010 
por to@ porto ba rr e i ro . pr .g ov .b r  

 
DECRETO Nº 149/2024 
De 25 de novembro de 2024 
 
 

EMENTA: Dispõe sobre a implantação da 

Política de Educação Integral em Tempo 

Integral na Rede Municipal de Ensino de 

Porto Barreiro. 

 
 

O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto Barreiro, 

Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 

RESOLVE: 
 
CONSIDERANDO o artigo 205 da Constituição Federal, define que a educação, 

direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a 

colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para 

o exercício da cidadania e sua vida acadêmica; 

 

CONSIDERANDO as disposições do artigo 10 da Lei N° 9.394/96, que obriga o 

Estado a organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais de seus sistemas 

de ensino; 

 

CONSIDERANDO o § 7° do artigo 26 da Lei N° 9.394/96, que permite a inclusão 

de projetos e pesquisas com temas transversais nos currículos escolares; 

 

CONSIDERANDO o artigo 34 da Lei N° 9.394/96, que visa à ampliação 

progressiva do tempo de permanência na escola; 

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 463/2015, que aprova o Plano Municipal de 

Educação – PME em consonância com a Lei nº 13.005 de 25 de junho de 2014; 
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CONSIDERANDO a necessidade de promover um modelo educacional 

integrado e responsável pela gestão do tempo educativo nas escolas, por meio de ação 

intersetorial em colaboração com as escolas, visando ao desenvolvimento integral; 

 

CONSIDERANDO a importância de integrar a escola com a comunidade por 

meio de atividades educativas, culturais, esportivas, tecnologias e socioemocionais. 

 

CONSIDERANDO a Deliberação 03/2023 CEE/PR - Educação Integral em 

Tempo Integral; a Instrução Normativa Conjunta 013/2023; a Instrução Normativa Conjunta 

07/2021; a BNCC; o Referencial Curricular do Paraná; a Lei n° 14.640, de 31 de julho de 

2023; a Portaria MEC n° 1.495, de 2 de agosto de 2023 e a Resolução FNDE n° 18, de 27 

de setembro de 2023. 

  

DECRETA: 
 

Artigo 1° - Fica estabelecido o atendimento em regime de Educação Integral 

em Tempo Integral para os alunos da Rede Municipal de Ensino de Porto Barreiro, 

abrangendo as etapas de ensino da Educação Infantil e Ensino Fundamental, de acordo 

com a Política Municipal de Educação Integral em Tempo Integral da Secretaria Municipal 

de Educação. 

 
Artigo 2° - O regime de Educação Integral em Tempo Integral compreenderá 

um período mínimo de 7 horas diárias ou 35 horas semanais, assegurando atividades de 

ensino, recreação, alimentação e descanso. 

 
Artigo 3° - A implementação deste regime terá início no primeiro semestre de 

2025, com a etapa da Educação Infantil e Ensino Fundamental, podendo expandir 

gradativamente nos anos subsequentes, visando abranger todas as etapas educacionais 

oferecidas pela rede municipal de ensino. 
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Artigo 4° - As matrículas para o regime de tempo integral deverão ser 

realizadas pelos pais ou responsáveis na divisão de documentação escolar, de acordo 

com o calendário e edital de matrículas estabelecido pela Secretaria de Educação. 
 
Artigo 5° - O regime de Educação Integral em Tempo Integral será conduzido 

pelo Comitê Local a ser instituído, a partir da publicação deste Decreto, com o objetivo de 

promover o desenvolvimento integral dos estudantes. 
 
Artigo 6° - Os alunos terão acesso a escolas ou espaços alternativos que 

ofereçam infraestrutura adequada para o desenvolvimento das atividades educativas, de 

alimentação e lazer durante o período de contraturno. 
 
Artigo 7° - No contraturno serão desenvolvidas de forma articulada e 

complementar à Base Nacional Comum, ao Currículo Base da Educação Infantil e Ensino 

Fundamental a Proposta Pedagógica da Oferta do Tempo Integral do Município de Porto 

Barreiro de modo a propiciar ampliação, aprofundamento e diversificação curricular, 

visando ao desenvolvimento das competências e habilidades que fundamentam o 

processo de ensino aprendizagem. 

 
Artigo 8° - Cabe ao poder Público Municipal, a instituição e manutenção de tal 

política educacional, por meio da efetivação e bases legais. 

 

Parágrafo único - Poderá a Secretaria Municipal de Educação firmar parcerias 

com órgãos públicos e demais secretariais municipais para a implantação e execução da 

Educação Integral em Tempo Integral na Rede Municipal de Ensino de Porto Barreiro. 

 

Artigo 9° - Será assegurada a alimentação de qualidade para os alunos, com 

cardápios elaborados por nutricionista, seguindo as diretrizes do Programa Nacional de 

Alimentação Escolar (PNAE). 

 
Artigo 10 - Secretaria Municipal de Educação juntamente com o Comitê Local, 

supervisionarão o regime de educação integral em tempo integral, garantindo a qualidade 

e efetividade das atividades desenvolvidas. 
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Parágrafo único – As Escolas municipais contempladas com a Educação 

Integral em Tempo Integral ficarão responsáveis por acompanhar, coordenar e fiscalizar 

as atividades desenvolvidas.  

 
Artigo 11 - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do Paraná, em 25 de 

novembro de 2024. 

 
 
 
 
 
 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 

Prefeito Municipal 

 

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:644104129
49

Assinado de forma digital 
por EMANOEL VANDERLEI 
VOLFF:64410412949 
Dados: 2024.11.29 
14:39:22 -03'00'



6A SÁBADO 30.11.2024 EDIÇÃO 4524PUBLICAÇÃO  OFICIAL



7A SÁBADO 30.11.2024 EDIÇÃO 4524PUBLICAÇÃO  OFICIAL



8A SÁBADO 30.11.2024 EDIÇÃO 4524PUBLICAÇÃO  OFICIAL

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias,  900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
PORTARIA Nº 046/2024 
De 29 de novembro de 2024. 

 

 

 O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefei to Municipal  de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais,  

 
  

RESOLVE :  
 

 Art. 1º. Conceder Licença Maternidade à servidora, Carine 

Gnoatto Martins, ocupante do cargo de Psicólogo, pelo período de 180 

(cento e oi tenta) dias, a contar do dia 26/11/2024, na forma do Inciso 

XVIII do Art. 7º da Consti tuição Federal  da República.  

 
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 Gabinete do Prefei to Municipal  de Porto Barreiro, 29 de 

novembro de 2024.  
 

 

 

 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
   Prefeito Municipal 

 

EMANOEL VANDERLEI 
VOLFF:64410412949

Assinado de forma digital por 
EMANOEL VANDERLEI 
VOLFF:64410412949 
Dados: 2024.11.29 13:30:55 -03'00'

 

AAVVIISSOO  DDEE  DDIISSPPEENNSSAA  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO   NNºº  2222//22002244  

OOBBJJEETTOO::  AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  PPLLAAYYGGRROOUUNNDD  PPAARRAA  AASS  EESSCCOOLLAASS  
MMUUNNIICCIIPPAAIISS..  
O Município de Cantagalo/PR, através da Comissão Permanente de 
Licitação, comunica às empresas interessadas que desejarem encaminhar 
proposta de preços para o objeto acima especificado,  que será concedido o 
prazo de 0033  ((ttrrêêss))  ddiiaass  úútteeiiss   a contar da publicação deste aviso ; podendo 
solicitar o edital e enviar proposta de preços através do e -mail  
<licitacaocantagalo24@gmail.com> aattéé  oo  ddiiaa  0055  ddee  ddeezzeemmbbrroo  ddee  22002244  até  as 
23h:59min.   
Ficam, as  empresas interessadas,  convocadas para apresentação de proposta.   

Cantagalo/PR, 29 de novembro de 2024.  

 

 

GGRRAAZZIIEELLEE  VVEENNSSOONN  OOKKOONNOOSSKKII    
AAGGEENNTTEE  DDEE  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO    

 MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
Estado do Paraná 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 80/2024 
“REGISTRO DE PREÇOS - SRP” 

 
O MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, Estado do Paraná, torna público que será realizado certame 
licitatório, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, 
MODO DE DISPUTA ABERTO, sob o sistema de “REGISTRO DE PREÇÕS - SRP”, cujo objeto é 
a Aquisição de equipamentos de Academia ao Ar Livre para instalação na Comunidade do Alto 
Boa Vista, neste município, conforme descrito no presente Edital e seus anexos, na data, horário 
e local indicados abaixo. O certame licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei nº 14.133/2021, 
Lei complementar nº 123/2006, Decreto Municipal nº 5.668/23 e demais legislações pertinentes. 
 
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
Data: 16.12.2024 - Horário: 09:00 horas. Horário de Brasília 
Limite para acolhimento das propostas: 16.12.2024 às 08:30 h 
Local: Sistema BNC Bolsa Nacional de Compras https://bnc.org.br 
 
Outras informações, poderão ser obtidas junto ao Setor de Compras do município à Av. Abilon de 
Souza naves 458, no horário das 8: 00 às 11:30 e das 13:00 às 17: 00 h, de segunda a sexta-
feira, fone (45) 3232-1162, site www.guaraniacu.atende.net (licitações) ou E-mail: 
licitacao@guaraniacu.pr.gov.br. 
 
P U B L I Q U E - S E 
 
Guaraniaçu, 29 de novembro de 2024. 
 
 
 
 

Osmário de Lima Portela 
Prefeito. 

 

 

CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  
PPOORRTTOO  BBAARRRREEIIRROO  ––  PPAARRAANNÁÁ  

CNPJ: 01.641.655/0001-01 
Rua das Hortênsias, 1235 - Centro. CEP: 85.345-000 
Fone: (042) 3661-1097 – camara@cmpbr.pr.gov.br 

 
 
 

AVI SO  DE  L IC IT AÇ ÃO  
DISPE NSA ELET RÔ NIC A N.  °  03/2024-CMPB 

EXCLUSIVO ME/EPP 
 
A Câmara Municipal  de Porto Barreiro, Estado do Paraná, po r meio de seu 
Presidente, torna público que realizará Dispensa de Lic itação nº 03/2024, 
na forma eletrônica, Local:  www.licitanet.com.br “Acesso Identifica do”, no 
dia 09 de dezembro de 2024, horário  de lances das 08:00 ás 14:00 horas, 
cujo objeto é a Aquisição de Cesta/Kit Natalino aos Servidores Municipais ativos da 
Câmara Municipal de Porto Barreiro - PR.,  segundo condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no Aviso e seus anexos. O Termo de Referência e 
seus anexos deverão ser retirados na sede da Câmara Munic ipal,  na Rua 
das Hortênsias ,  1235, Centro, bem como por solicitação via e -mai l  –  
camara@cmpbr.pr.gov.br ou no www.camaraportobarreiro.pr.gov.br .  
 

Porto Barreiro, 28 de novembro de 2024.  
 
 
 

JOSÉ  CARLOS ZAMPOLI  
Presidente  

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Concorrência. Edital nº 90008/2024. Forma: Eletrônico. Local: https://www.gov.br/compras/pt-
br/. Data da Licitação: Dia 19 de dezembro de 2024, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Contratação de 
Empresa Especializada na Execução de Obra Readequação de Estrada, Pavimentação em TST e 
Construção de Terraços, no município de Chopinzinho, Paraná. Valor máximo estimado: R$ 2.269.634,89 
(dois milhões, duzentos e sessenta e nove mil, seiscentos e trinta e quatro reais e oitenta e nove centavos). 
Gênero: Obras Públicas. O Edital e a Pasta Técnica encontra-se à disposição dos interessados no Prédio 
da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – 
Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00hrs, e no endereço eletrônico:  
www.chopinzinho.pr.gov.br, https://www.gov.br/pncp/pt-br. Informações pelo telefone: (46) 3242-8614 / (46) 
9 9937-0154. 
 
 

 
 


